
REGIÃO TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/ PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO
VALOR EM R$

Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e 

descontaminação
108.417                 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 408.168                 

Indústrias de Transformação 64.182.395           

Saúde humana e serviços sociais 1.238.024              

Redução de Base de Cálculo(5) Indústrias de Transformação 1.416.997              

Isenção(5) Eletricidade e Gás 33.908.582           

101.262.582         

Fonte: Dados Cognos, SAS e SIARE/MG - junho 2025

Elaboração: DIEF/SAIF/SEF-MG

Notas:

BELO HORIZONTE ICMS

Crédito Presumido(1,2,3 e 4)

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E 

BENEFICIO DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

(inciso IX do artigo 7º da Lei nº 25.440, de 06/08/2025)

 Tabela 2 - Benefícios Tributários  Concedidos a partir de 2025 - Novas Renúncias

Por Região, Tributo, Modalidade e Atividade Econômica 

 Exercício Fiscal  de 2026 

( valores em R$ a preços de 2025)

A fundamentação legal é no sentido de que não serão afetadas as metas de resultados fiscais do setor, nos termos do inciso I, art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

TOTAL

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receitas Correntes = R$ 171.721.812.594; Receita Tributária (Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria) = R$ 124.207.911.061;  ICMS com juros,multas e dívida ativa = R$ 93.439.136.384.

1 - Para a quantificação das renúncias fiscais do ICMS formalizadas em regimes especiais, a SEF/MG agrega e consolida por núcleo de CNPJ, os dados informados pelos contribuintes na DAPI - Declaração de Apuração do ICMS, 

Portaria SRE-117/2013, modalidade de autolançamento do imposto, e complementa eventualmente com os dados dos demais documentos eletrônicos emitidos pelos mesmos. Essas informações estão sujeitas à revisão fiscal 

no prazo decadencial de 5 anos.

2 - A SEF/MG, na eventual concessão de regime especial de tratamento tributário setorial que possa ser caracterizado como uma nova renúncia de receita de ICMS, adota o dispositivo de salvaguarda da arrecadação 

tributária, como medida de compensação de renúncia fiscal, consistente na aceitação pelo contribuinte, do compromisso de efetuar um recolhimento mínimo nos exercícios seguintes, correspondente ao valor do ICMS 

recolhido no exercício fiscal anterior, a título de operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE. 

3 - A critério da SEF/MG, alternativamente ao exercício fiscal anterior, a comparação poderá ser correspondente ao valor do ICMS recolhido nos dozes meses anteriores ao mês de início de fruição do tratamento tributário, a 

título de operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

4 - No caso de contribuinte com saldo credor no exercício anterior ou com a carga efetiva inferior ao percentual a ser concedido mediante regime especial, bem como em relação ao contribuinte que está iniciando as 

atividades no Estado, ou seja, investimento novo, a comparação será feita entre o valor recolhido no segundo período de 12 meses após o início de fruição do tratamento tributário e o valor recolhido nos primeiros 12 meses 

após o início de fruição deste, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

5 - Como medida de compensação será utilizado o produto da arrecadação do ICMS relativo ao segmento de combustíveis em Minas Gerias em razão da majoração dos valores de Ad rem da gasolina e do etanol anidro a ela 

adicionado, do óleo diesel e biodiesel adicionado, e de GLP, inclusive o derivado de gás natural, introduzido pela Lei Complementar nº 192/22 e Convênios ICMS nº 112 e nº 113/2025 com os novos valores de Ad rem com 

vigência a partir de 01/01/2026.



REGIÃO TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/ PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO
VALOR EM R$

ICMS Crédito Presumido
(1,2,3 e 4) Indústrias de transformação 221.623                

221.623                

ICMS Crédito Presumido(1,2,3 e 4) Indústrias de transformação 1.787                     

1.787                     

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 388                        

Indústrias de transformação 135.150                

Isenção(5) Saúde humana e serviços sociais 1.598.750             

1.734.288             

ICMS Crédito Presumido(1,2,3 e 4) Indústrias de transformação 2.349.351             

2.349.351             

ICMS Crédito Presumido(1,2,3 e 4) Indústrias de transformação 41.192                  

41.192                  
Fonte: Dados Cognos, SAS e SIARE/MG - junho 2025

Elaboração: DIEF/SAIF/SEF-MG

Notas:

DIVINÓPOLIS
TOTAL

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E BENEFICIO DE 

NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

(inciso IX do artigo 7º da Lei nº 25.440, de 06/08/2025)

 Tabela 2 - Benefícios Tributários  Concedidos a partir de 2025 - Novas Renúncias

Por Região, Tributo, Modalidade e Atividade Econômica 

 Exercício Fiscal  de 2026 

( valores em R$ a preços de 2025)

GOVERNADOR 

VALADARES TOTAL

JUÍZ DE FORA
ICMS

Crédito Presumido(1,2,3 e 4)

TOTAL

MONTES CLAROS
TOTAL

PATOS DE MINAS
TOTAL

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receitas Correntes = R$ 171.721.812.594; Receita Tributária (Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria) = R$ 124.207.911.061;  ICMS com juros,multas e dívida ativa = R$ 93.439.136.384.

1 - Para a quantificação das renúncias fiscais do ICMS formalizadas em regimes especiais, a SEF/MG agrega e consolida por núcleo de CNPJ, os dados informados pelos contribuintes na DAPI - Declaração de Apuração do ICMS, Portaria SRE-

117/2013, modalidade de autolançamento do imposto, e complementa eventualmente com os dados dos demais documentos eletrônicos emitidos pelos mesmos. Essas informações estão sujeitas à revisão fiscal no prazo decadencial de 5 

anos.

2 - A SEF/MG, na eventual concessão de regime especial de tratamento tributário setorial que possa ser caracterizado como uma nova renúncia de receita de ICMS, adota o dispositivo de salvaguarda da arrecadação tributária, como medida 

de compensação de renúncia fiscal, consistente na aceitação pelo contribuinte, do compromisso de efetuar um recolhimento mínimo nos exercícios seguintes, correspondente ao valor do ICMS recolhido no exercício fiscal anterior, a título 

de operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE. 

3 - A critério da SEF/MG, alternativamente ao exercício fiscal anterior, a comparação poderá ser correspondente ao valor do ICMS recolhido nos dozes meses anteriores ao mês de início de fruição do tratamento tributário, a título de 

operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

4 - No caso de contribuinte com saldo credor no exercício anterior ou com a carga efetiva inferior ao percentual a ser concedido mediante regime especial, bem como em relação ao contribuinte que está iniciando as atividades no Estado, ou 

seja, investimento novo, a comparação será feita entre o valor recolhido no segundo período de 12 meses após o início de fruição do tratamento tributário e o valor recolhido nos primeiros 12 meses após o início de fruição deste, corrigido 

pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.



REGIÃO TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/ PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO
VALOR EM R$

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 9.611.464             

Indústrias de transformação 2.710.827             

12.322.291          

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 273.367                

Indústrias de transformação 2.569.938             

2.843.305             

ICMS Crédito Presumido
(1,2,3 e 4) Indústrias de transformação 153.677                

153.677                

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 520.638                

Indústrias de transformação 2.765.490             

3.286.128             

Fonte: Dados Cognos, SAS e SIARE/MG - junho 2025

Elaboração: DIEF/SAIF/SEF-MG

Notas:

POUSO ALEGRE
ICMS Crédito Presumido(1,2,3 e 4)

TOTAL

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E BENEFICIO DE 

NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

(inciso IX do artigo 7º da Lei nº 25.440, de 06/08/2025)

 Tabela 2 - Benefícios Tributários  Concedidos a partir de 2025 - Novas Renúncias

Por Região, Tributo, Modalidade e Atividade Econômica 

 Exercício Fiscal  de 2026 

( valores em R$ a preços de 2025)

UBERABA
ICMS Crédito Presumido

(1,2,3 e 4)

TOTAL

UBERLÂNDIA
TOTAL

VARGINHA
ICMS Crédito Presumido(1,2,3 e 4)

TOTAL

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receitas Correntes = R$ 171.721.812.594; Receita Tributária (Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria) = R$ 124.207.911.061;  ICMS com juros,multas e dívida ativa = R$ 93.439.136.384.

1 - Para a quantificação das renúncias fiscais do ICMS formalizadas em regimes especiais, a SEF/MG agrega e consolida por núcleo de CNPJ, os dados informados pelos contribuintes na DAPI - Declaração de Apuração do ICMS, Portaria SRE-

117/2013, modalidade de autolançamento do imposto, e complementa eventualmente com os dados dos demais documentos eletrônicos emitidos pelos mesmos. Essas informações estão sujeitas à revisão fiscal no prazo decadencial de 5 

anos.

2 - A SEF/MG, na eventual concessão de regime especial de tratamento tributário setorial que possa ser caracterizado como uma nova renúncia de receita de ICMS, adota o dispositivo de salvaguarda da arrecadação tributária, como 

medida de compensação de renúncia fiscal, consistente na aceitação pelo contribuinte, do compromisso de efetuar um recolhimento mínimo nos exercícios seguintes, correspondente ao valor do ICMS recolhido no exercício fiscal 

anterior, a título de operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE. 

3 - A critério da SEF/MG, alternativamente ao exercício fiscal anterior, a comparação poderá ser correspondente ao valor do ICMS recolhido nos dozes meses anteriores ao mês de início de fruição do tratamento tributário, a título de 

operação própria e substituição tributária, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

4 - No caso de contribuinte com saldo credor no exercício anterior ou com a carga efetiva inferior ao percentual a ser concedido mediante regime especial, bem como em relação ao contribuinte que está iniciando as atividades no Estado, 

ou seja, investimento novo, a comparação será feita entre o valor recolhido no segundo período de 12 meses após o início de fruição do tratamento tributário e o valor recolhido nos primeiros 12 meses após o início de fruição deste, 

corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.



( valores em R$ a preços de 2025)

Isenção

Redução da 

Base de 

Cálculo

Redução de 

Alíquota

Crédito 

Presumido

Incentivo a 

Cultura e 

Esporte

Suframa Anistia Isenção
Redução de 

Alíquota

Barbacena 28.758.214 102.005.798 1.545.863 11.781.393 5.044.081 786.474 124.141 45.798

Belo Horizonte 210.461.713 94.622.957 2.312.430 6.549.321.458 159.191.916 10.153.728 168.819.138 53.181.091 2.733.651.452 2.647.021 1.040.548

Divinópolis 799.377.379 2.342.155 557.577 41.987.257 8.506.472 13.609.723 308.833

Governador Valadares 111.523.510 4.645 12.738.489 5.834.057 2.939.027 37.394

Ipatinga 28.369.603 217.113 547.838.794 1.168.003 47.593 15.144.704 6.518.346 20.425.844 368.951

Juíz de Fora 160.845 798.534.225 8.109.789 281.266 41.939.517 17.995.957 6.227.204 148.129 13.573

Montes Claros 89.471 1.114.734 224.554.422 1.320.005 11.490.123 6.579.261 2.504.881 118.508 3.603

Patos de Minas 263.872.282 121.968 15.497.109 3.600.120 1.966.743 169.953

Pouso Alegre 2.692 6.067.254.751 2.944.976 27.601.000 7.013.495 7.384.149 173.295

Teófilo Otoni 55.386.897 55.904 9.238.841 5.208.292 1.748.278 77.736

Uberaba 179.850 1.144.915.208 2.209.602 52.887.715 3.281.881 3.320.109 169.896

Uberlândia 85.397 10.634.637 1.723.781.415 4.256.809 31.172.719 4.719.612 7.336.153 482.730 2.349

Varginha 1.632.070.395 1.675.436 18.646 27.582.273 12.332.806 5.113.859 469.771 850

Contribuintes Não inscritos 80.139.518 5.412.366

SUB TOTAL 347.906.609 106.930.136 2.312.430 20.020.436.533 184.947.071 11.058.809 473.292.644 139.815.472 2.807.013.896 5.296.359 1.106.721

24.100.116.681

Fonte: Dados Cognos, SAS, SIARE/MG e SUCRED/SEF - junho 2025

Elaboração: DIEF/SAIF/SEF-MG

TOTAL

(inciso IX do artigo 7º da Lei nº 25.440, de 06/08/2025)

Exercício Fiscal  de 2026

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E BENEFICIO DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E 

CREDITÍCIA

Tabela 4 - Minas Gerais - Estimativa Regionalizada das Renúncias Pré Existentes

REGIONALIZAÇÃO

ICMS por Modalidade de Renúncia

Anistia - Taxa

IPVA

Anistia - 

ITCD


